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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EXTRATO DO TERMO DE ACORDO EXPROPRIATÓRIO

Tendo tomado conhecimento da desapropriação levada a efeito pela Prefeitura Municipal de Alcinópolis, de acordo 
com os termos do DECRETO DE DESAPROPRIAÇÃO N° 145/2025 DE 25 DE JUNHO DE 2025, em que o imóvel de 
Propriedade do Jonas Coelho Ferreira foi atingido por aquele ato, vimos por este termo concordar com os valores 
abaixo estipulados, bem como autorizar aos órgãos competentes do município a ocupação imediata da referida 
área para a finalidade de construção de moradias populares, de ginásio de esporte, de escola e unidade de saúde. 

ÁREA DESAPROPRIADA: “Para a Quadra 69B iniciamos a descrição no vértice M-002, georreferenciado no 
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, UTM Zone-22S, de coordenadas N 7971485.5941 m e 
E 214828.9506 m, que segue 281,70 m confrontando com a Quadra 69A até o vértice M-001, de coordenadas 
N 7971388.8655 m e E 215093.5267 m, e segue 380,48 m confrontando com a propriedade de J.C.F. até o 
vértice FKH-M-6549, de coordenadas N 7971008.73 m e E 215077.3662 m, segue confrontando 12,0 m com a 
propriedade de Getúlio Leal de Freitas, vértice FKH-M-0496, de coordenadas N 7971010.5542 m e E 215065.4976 
m, e segue confrontando 32,24 m com a propriedade de Francisca Nunes da Costa até o vértice FKH-M-6544, 
de coordenadas N 7971015.7131 m e E 215033.6576 m, e segue confrontando 59,40 m com a propriedade 
de Antônio Furtado Amorim, até o vértice FKH-M-6545, de coordenadas N 7971025.3669 m e 214975.012 m, 
e segue confrontando 109,53 m com a propriedade de Joelma Martins França, até o vértice FKH-M-6548 de 
coordenadas N 7971042.9941 m e E 214866.8543 m, segue confrontando 14,47 m com a mesma propriedade 
de Joelma Martins França, até o vértice FKH-M-0495 de coordenadas N 7971045.3361 m e E 214852.5685 m, e 
segue confrontando 6,06 m com a Rua José Inácio Costa, até o vértice FHK-M-6547 de coordenadas, que por fim, 
segue confrontando 434,84 m até o vértice de início M-002 de coordenadas N 7971485.5941 m e E 214828.9506 
m.” 

FUNDAMENTO: art. 5º e 6º, do Decreto-lei 3.365/41 de 21 de junho de 1941 com a redação dada pela Lei 
no 9.785 c/c Decreto Municipal de Desapropriação nº 145/2025, bem como pelo artigo 5º, inciso XXIV, da 
Constituição Federal de 1988.

TOTAL DA INDENIZAÇÃO: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

Por ser verdade, e por estarem assim justos e acordados, assinam o presente, o Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal que representa o Município Expropriante, pelo Expropriado, pela Anuente, bem assim pelas testemunhas 
a que tudo assistiram

ALCINÓPOLIS/MS, aos 26 de junho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 			    
Prefeito Municipal			 
		
J.C.F.
Expropriado 				  
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